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E. E. PROFESSORA FANNYMONZONI SANTOS

Diretor(a): Cesar Jose de Morais

Nome do Projeto/Ação/Evento: Poder Legislativo
Municipal

Objetivo do Projeto/Ação/Evento: Classificar,
protocolar e arquivar papéis e outros documentos em
ordem alfabética, numérica ou cronológica; Manter em
ordem arquivos e fichários; Encarregar-se do registro
de leis, resoluções, decretos, portarias, etc.

Descrição do Projeto/Ação/Evento: O Projeto de decreto
Legislativo é uma proposta elaborada por um vereador
que se refere exclusivamente ao Poder Legislativo; A
iniciativa de propor um projeto de lei cabe, geralmente,
ao prefeito, aos vereadores, ou mesmo aos cidadãos,
através de iniciativa popular. Após serem protocolados,
os projetos são lidos em plenário e depois distribuídos
às comissões. A principal função do Poder Legislativo
Municipal, que é formado pelos vereadores, é legislar,
fazer as leis do Município. Mas, existem muitas outras
funções, também importantes. O vereador, como
agente político, acaba tomando a forma de um

Rua Geraldo Moran, 271 – Jd. Umuarama – Osasco-SP – CEP: 06030-060
Tel.: 2284-8100 - e-mail deosc@educacao.sp.gov.br



DIVULGAÇÃO DE BOAS PRÁTICAS - E. E. PROFESSORA FANNY MONZONI SANTOS - 03/09/2024

guardião da sociedade. A Câmara Municipal é o Poder
Legislativo da cidade, um órgão público onde atuam os
vereadores e vereadoras, eleitos pelo povo, que têm
como funções principais elaborar as leis, fiscalizar os
trabalhos do poder Executivo (Prefeitura) e sugerir
ações e melhorias para a cidade. No Município é a
Câmara que exerce o Poder Legislativo com funções
extremamente importante. As duas funções básicas do
Legislativo são legislar e fiscalizar. A Câmara dispõe
sobre as matérias relativas ao município,
especialmente nos assuntos de grande interesse local.
A principal função do Poder Legislativo Municipal, que
é formado pelos vereadores, é legislar, é fazer as leis do
Município. Legislar, apresentando, discutindo e
deliberando proposições legislativas instituindo
normas para o cumprimento de direitos e deveres na
sociedade.

Data de realização: 03/09/2024

Público Alvo: Alunos, Professora Célia e Professor
Magno.

Equipe Organizadora: Professora Celia

Quantidades de Participantes: 44
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Impacto nos Resultados Educacionais da Escola:
Erradicação do analfabetismo a universalização do
ensino, o acesso à tecnologia e à profissionalização
entre outros.

Parcerias Envolvidas: Diretoria de Ensino Osasco/
Unidade Escolar.

Fotos
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